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Préféltura~,1unicipal 'da' Nova' IgualOu

ESTADO DO RIO DEJAr-lEIRO

LEI !'l9 8a7DE 05 DE NOVE~IBRODE 1984.

" APROVAo ORÇ~!1ENTOPLURL\!WAL DE I~'VESTlMENTOSPAU O TRIENIO

1985/1987 ".

A cÃMARA'M"uNICI2AL DE NOVAIGUAÇU, ESTADO DO RIO,I)E JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES,

. LEGAIS, DECRETAE EU SAI,CIONOA SEGUINTE LEI:

Art. 19 - o orçamento ~lur\anu31 de Investimento par3 o triênio 1985/1987, em conformidade com

o dispost.o no parágrafo, ~nic~ ~'o Art. 60 da Constituic;ão Feder~l cot!'_ptee_nde uma esti:fnativa de despesa de Capital para
o periodo- de CR$ 73.24~.238.000,OO ( setenta e t~ês bilhões, duzentos c -q~arenta e três milhões, uuzentos e. ~rinta e

oi~ mil cru~eiros ).

Art. 29.- 'Os re~ur'sos destinados ao financiamento das pespcsas de Capital incluídas no presen

te ~rçamento provirão das seguin~es fontes:

--RECURSOS DO MUllIC!PIO- 198519861987TOTAL

~. 2.963.309.000,006.125.914.000,001.1 - Receitas Tributárias 1.096.175.000,00-2.066.430.000,00

1.2

- TransferênciasdaUnião 8.667.842.000,00 .14.805.161.000,0024.441. 668.000,0047. 914 .67L~00 ,00

'1.3

- TransferênciasdoEstado 3.426.041.000,005. 7Q7.857 .000,0010.068.755.000,0019.202.653 :000 ,ao

TOTAL

GERAL'13.190.058.000,0022.579.448.000,0037.473.732.000,0073.243.238.000,00

Art. 39 - As Desp~sas de Capital estimadas na forma.do Art. 19 desta Lei serão programadas pã
ra execução como segue:, por função:

FUNÇÃO 198519861987TOTAL

'. 01

- LEGISLATlVA 40 .•000;000,00 '68.476:000,001~3.670.000,OOF2.14f>.000,OO

.' ,02

- ADMINlSTRAÇÃOE PLÂNEJAMENTO1. 215 .859.000,002.081.429.000,003.454.339.000,006. 751.627 .OOO,OO~

04

AGRICULTURA '1.170.000,00
429.978.000,00713.763.000,00~ :394'.911.000 ,ao,

':
08

- EDUCAÇÃOE CULTURA 1.436.726.000,002.459.355.000,00. 4 .081.546.000,007.977.627.000,00.
10

- IIABITAÇÃOE URBANISMO 822.057.000;001.407.279,000.,00.2.335.. 52C. 000 ,00
~:56~ .856 .•000 ,ao13 - SAODEE SANEAMENTO

4.354.252.000,00. 7.453.608.000,0012.370.574.000,0024.178.434.000,00; ,,'

15 .' ASSISTENCIA E PREvrnENCIA
169.500.000,00290:167.000,00481.677 .000,00941 .•344.000,OC

16

- TRANSPORTE 4.900 .•494.000,008.389.156.000,00,13.922.643.00'0 ;0027.212.293..000,00

,T O T A 1-

G R-R A L13 .190.058.000,0022.579.448.000,00'37.473.732.000,0073.243.238.000,00

.\rt. 49 - As Despesas de Capital. discriminadas de ~cõrdo com os an~_xos int-;gra]\tes. desta

I.ei e a forma de financiamento pre.vista para cada .1no podcr:1o' ser corrigidns r. rcajust~Hl.:tS por- ocasião da '~labor-a
c;ão dos Orçamentos anuais, e mediante Créditos Ad~ciona'is.

Arc". 59 - Está l~i entrará em vigor na data de sua~p~b1icação.

AFC. 69 - Revogam-se a~. disposições' em contrario.
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PREFEITURA MUNICIFAL pE NOVAIGUAÇU, O}~~~EMBRO DE 1984.
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